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DESPACHO

Ref. Projeto de Lei n° 040/2022

Acusamos o recebimento, no prazo regimental, do Parecer n° 050/2022 emitido pelo 

Secretário/Relator da CLJR, Vereador João Marcos Macedo Silveira e Secretário/Relator da 

CSPPMUC, Vereador Fábio Henrique Novaes Ferreira, referente ao Projeto de Lei n° 040/2022 que 

“Altera e revoga dispositivos da Lei n° 2.390, de 04 de abril de 2019, dispõe sobre Política Municipal 

de Atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências”.

Inclua-se o presente projeto na pauta da 3a Reunião Extraordinária Conjunta da Comissão 

de Legislação, Justiça e Redação e Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, 

Urbanismo e Cidadania a ser realizada no dia 18 de agosto de 2022 (quinta-feira), às 12h, para 

discussão e análise.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 16 de agosto de 2022.

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

Presidente da CLJR

JOSÉ WELl/ÜI<|JN DASILVA 

Presidenté da CSPPMUC

DECLAM, pa/3 os devidos fins de direito, que foi 
publicado esfe, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina ;

5 da Sisponiblfeaçâo: JG  /  Ofr / 
Daía «ia publicação: LDP, IFjOr’r
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